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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1. l.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 3VNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CACIMBAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

2,0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferiçao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,g 1º, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM

01

02

PRODUTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA PREPARAÇÂO DE

MATERIAL IMPRESSO,

ALIMENTAÇÂO DE SISTEMA

DO CENSO ESCOLAR,

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PEDAGÓGICOS, APOSTILAS,

AVALIAÇÕES, SIMULADOS,

PARAA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO GERAIS

Serviços de preparação de

documentos diversos na área

administrativa, pertinentes a

rotina de trabalho das escolas

municipais vereador Manoel

de almeida, Gabriel Alves

Teixeira, agostinho justo de

Souza, Raimundo pereira e

toao Heleno de Maria, em

preparaçao de informações de

alunos e rotina escolar

destinado a inserçao de dados

no sistema de diário online,

bem como prestação de

serviços de apoio

administrativo a secretaria

municipal de educaçao, sob

qzo UND PMENSAL RTOTAL

09 MESE8

2.50O,OO 22.5OO,OO

2.b00,O0 23.400,00

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 7830.855D.0451.54E9.B182.69BF.4B80.B109. 
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Preteitui-a Hunicipal de Cacimbas - P8
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N-°. 01.612.6gs/oooi-34

coordenaçao de técnicos e

profissionais de secretaria de

educação

3.0.DO VALOR

3.l .Aestimativa preliminar totale equivalente a R8 45.900,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçao e que admite

prorrogação nos casos previstoe na Lei 14.133/2 1, està abaixo indicado e serii

considerado a partir da emissao do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação sera determinada: período de 06 meBee,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sào fixose irreajustaveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste apõso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tornando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,o Contratante

pagarã ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecido,

liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entao em vigor.
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Prefeitura MunlcipaÍ de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico—

, financeiro, quando foro caso, eerà de até 1 (um) més, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequencia incalculãvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.

4.12.O pagamento serã realizado mediante processo regular e em observância às

normase procedimentos adotados,-bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte aneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

peri§Qg¡ '

et ilha

fluir tiM •

G IEL A EIDA OLIVEIRA

Secre e Administração
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1. l.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 3VNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CACIMBAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

2,0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferiçao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,g 1º, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM

01

02

PRODUTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA PREPARAÇÂO DE

MATERIAL IMPRESSO,

ALIMENTAÇÂO DE SISTEMA

DO CENSO ESCOLAR,

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PEDAGÓGICOS, APOSTILAS,

AVALIAÇÕES, SIMULADOS,

PARAA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO GERAIS

Serviços de preparação de

documentos diversos na área

administrativa, pertinentes a

rotina de trabalho das escolas

municipais vereador Manoel

de almeida, Gabriel Alves

Teixeira, agostinho justo de

Souza, Raimundo pereira e

toao Heleno de Maria, em

preparaçao de informações de

alunos e rotina escolar

destinado a inserçao de dados

no sistema de diário online,

bem como prestação de

serviços de apoio

administrativo a secretaria

municipal de educaçao, sob

qzo UND PMENSAL RTOTAL

09 MESE8

2.50O,OO 22.5OO,OO

2.b00,O0 23.400,00
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Preteitui-a Hunicipal de Cacimbas - P8
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N-°. 01.612.6gs/oooi-34

coordenaçao de técnicos e

profissionais de secretaria de

educação

3.0.DO VALOR

3.l .Aestimativa preliminar totale equivalente a R8 45.900,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçao e que admite

prorrogação nos casos previstoe na Lei 14.133/2 1, està abaixo indicado e serii

considerado a partir da emissao do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação sera determinada: período de 06 meBee,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sào fixose irreajustaveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste apõso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tornando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,o Contratante

pagarã ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecido,

liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entao em vigor.
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Prefeitura MunlcipaÍ de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico—

, financeiro, quando foro caso, eerà de até 1 (um) més, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequencia incalculãvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.

4.12.O pagamento serã realizado mediante processo regular e em observância às

normase procedimentos adotados,-bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte aneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

peri§Qg¡ '

et ilha

fluir tiM •

G IEL A EIDA OLIVEIRA

Secre e Administração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - P8
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

P A R E C E R

Orlgem:

Assunto:

Izzteressados:

Anexo:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.
F

’

1 1/ 2024 — Secretária de Administração

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO

TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DIIEDUCAÇAO IH

CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES

CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

Prefeitura Municipal de Cacimbas.

Exposição de motivos correspondentee seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Analisada a matéria, nos termos da LeiFederal ri° 14. 133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçao pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas;e observadoo teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer

favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitaçao, como secontém no

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o quale stà de aeordo com o

Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quantoà formalização do processo, restou demonstradoo atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14, 133/21, estando devidamente instruido dos seguintes

elementos: documento de forma1izaçao de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço ria forma

estabelecida no Art. 23, § lº, da Lei 14. 133/2l; demonstração da compatibilidade da

previsto de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razào da

escolha do contratado; ju stificativa de preço;e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser anfiisada pelo Setor de

Contratação a documentaçao da comprovaçao de queo pretenso contratado preenche

os requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária e, conformeo disposto

no parágrafo unico do Art, 72, da Lei 14.133/2 1.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 548C.601C.0C51.A6F6.AC0F.A423.A271.CFB1. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São Josê, 35 - Centro - CEP:58.s9g-ooo - cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Diante do exposto,e estandoo processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situaçao fãtico-legal, poderào ordenador de despesa

reconhecera dispensa de licitação parao caso em tela, e, se assim desejar, adotaro

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso II

do Art. 75 da Lei 14. 133/202l.

Portanto, acompanhandoa interpretaçao hermenêutica do instituto

licitatórioe o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no

sentido de que o presente processo encontra — se em condições legais de ser

autorizado.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionameritos em sentido

contriirio, que respeitamo s.

Assessor Jurídico Municipal

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 548C.601C.0C51.A6F6.AC0F.A423.A271.CFB1. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Säo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCEDIMENTODE DISPENSA DE LICITAÇÄO

D E S P A C TtO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretária de Administraçao.

Assunto: Procedimento de dispensa de 1icitaçao.

Anexo: So1icitaçao correspondente devidamente

instruída com a justificativa paraa necessidade

da demanda requerida.

A Secretária de Administração do Município apresentou solicitação requerendo a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO

ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CO NSTANTE NA PLANILHA DE ITENS,

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.l33/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitaçao, termo de referéncia, valor de

referencia para contrataçao obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ ou hanco de

preço, projeto basico de engenharia e declaração de disponibilidade orçamentária

expedida pelo Secretário de Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo queo documento possui os

elementos necessários e suficientes, com o nivel de precisão adequado, para a

caracterizaçao do objeto da contratação pretendida, de modoa melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em

conformidade corrio Art, 6‘, XXIII, da Lei 14. l3 3/ 21.

Como forma de atendero disposto no § 3º, do Art. 75º da Lei Federal n* 14.133/2 1,

deterrnino ao secretário requisitante a pu blicaçào de aviso de licitação de dispensa no

sítio eletrônico oficial do Municipio e/ ou publicaçao no jornal oficial do Município,

para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso

tenham interesse.

Cumprido taldeterminacao, sem a apresentacño de propostas adicionais a autoridade

requisitante poderá lustificadamente requerer a coritrataçao da empresa que

apresentou a rnelhor proposta na fase interna.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 6273.C16B.77BC.82DD.2404.D7E9.34CC.1633. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 56695/24. Data: 13/05/2024 09:22. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Dê conhecimento imediato ao Secretária de Administração para cumprimento do

presente despacho.

Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 6273.C16B.77BC.82DD.2404.D7E9.34CC.1633. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Säo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCEDIMENTODE DISPENSA DE LICITAÇÄO

D E S P A C TtO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretária de Administraçao.

Assunto: Procedimento de dispensa de 1icitaçao.

Anexo: So1icitaçao correspondente devidamente

instruída com a justificativa paraa necessidade

da demanda requerida.

A Secretária de Administração do Município apresentou solicitação requerendo a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO

ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CO NSTANTE NA PLANILHA DE ITENS,

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.l33/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitaçao, termo de referéncia, valor de

referencia para contrataçao obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ ou hanco de

preço, projeto basico de engenharia e declaração de disponibilidade orçamentária

expedida pelo Secretário de Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo queo documento possui os

elementos necessários e suficientes, com o nivel de precisão adequado, para a

caracterizaçao do objeto da contratação pretendida, de modoa melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em

conformidade corrio Art, 6‘, XXIII, da Lei 14. l3 3/ 21.

Como forma de atendero disposto no § 3º, do Art. 75º da Lei Federal n* 14.133/2 1,

deterrnino ao secretário requisitante a pu blicaçào de aviso de licitação de dispensa no

sítio eletrônico oficial do Municipio e/ ou publicaçao no jornal oficial do Município,

para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso

tenham interesse.

Cumprido taldeterminacao, sem a apresentacño de propostas adicionais a autoridade

requisitante poderá lustificadamente requerer a coritrataçao da empresa que

apresentou a rnelhor proposta na fase interna.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 6273.C16B.77BC.82DD.2404.D7E9.34CC.1633. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Dê conhecimento imediato ao Secretária de Administração para cumprimento do

presente despacho.

Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 6273.C16B.77BC.82DD.2404.D7E9.34CC.1633. 
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Prefeitura Municipal de Cacinibas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1. 1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇéO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

JUNTOA DECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

2.1.Para a contratação:

2,1.1. contrataçao acima descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DI:i

EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTE NA

PLANILHA DE ITENS, considerada oportunae imprescindível, bem como relevante

medida de interesse publico;e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos

recLIrsos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrixes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2,1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

prestação dos serviçoe foi devidamente definido mediante observânciaà previsao da

demanda a seratendidae possíveis alterações em decorrência das atividadesa serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em funkão do serviçoe utilização prováveis

sao:
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CNPJ №. 01.612.686/0001-34

PRODUTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA PREPARAÇAO DE

MATERIAL IMPRESSO,

ALIMENTAÇÃO DE SISTEMA

DO CENSO ESCOLAR,

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PEDAGÔGICOS, APOSTILAS,

AVALIAÇÓES, SIMULADOS,

PARAA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO GERAIS

Serviços de preparaçao de

documentos diversos na área

administrativa, pertinentes a

rotina de trabalho dae escolas

municipais vereador Manoel

de alrneida, Gabriel Alves

Teixeira, agostinho justo de

Souza, Raimundo pereira e

doào Heleno de Maria, em

preparaçao de informações de

alunos e rotina escolar

destinadoa ineerçao de dados

no sistema de diário online,

bem como preetação de

serviços de apoio

administrativo a secretaria

municipal de educação, sob

coordenaçao de técnicos e

profissionais de secretaria de

educação

QTD UND P.ARNSAL RTOTAL

OP MESES

qq pgggg

4.O.DO ‘I'RATAXIBNYO D1E’e.RENCIADO PARA EIE/BPP

2.500,00 22.500,00

2.600,00 23.¥00,00

4.1.Salíenta-se que na referida contratação, nao serã concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos dae disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hàbeis,

5.2.Proporcionar ao Contratado todosos meios necessáriosp ara a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscalização,o

que nào eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/2 1.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do

presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado serà responsavel pelos danos causados diretamente a

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação

do serviço, não podendo serarguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,

o fato de a Administraçao procederà fiscalizaçao ou acompanhamento dos referidos

serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela C ONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contrataçao direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz,
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6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgaos fiscaise fazendàrios, em conformidade corri as instruções

normativas vigentes.

6.b.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

b.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZOE DA VIGÉNCIA

7.l.Oprazo máximo para prestaçiio do objeto da contrataçíio, que admite prorrogaçao

nas condiçõese hipóteses previstas na Lei 14.133/21, està abaixo indicadoe serà

considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1. 1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8,ODOREAJU8TARENToRmSENTIDOE8TIWTo

8.1.Os preços contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apõso interregno de um ano, na mesma proporçao da

varíaçao verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para ae obrigações iniciadase concluídas apõs a

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serà

contadoa partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divu1gaçao do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo indice deftnitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que eete ocorrer.

8.S.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.
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8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venhaa serextinto ou de qualquer

forma riăo possa mais serutilizado, será adotado, em substituiçào, o que viera ser

deterrninado pela legislaçäo entăo em vigor,

8.7.Na ausència de previsào legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescerite, por meio de termo

aditivo.

“ 8.8.0 reajuate poderà serrealizado por apostilamerito.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõrnico—

financeiro, quando foro caso, sera de até 1 (urn) mês, contado da data do

fornecimento da documentaçào comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de

consequëncia inealculàvel, observadas as disposiçöes dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.0.DOPAGAMENTO

9,1.O pagamento das despesas decorrentes da prestaçăo dos serviços a que se referc

o presente Contrato seră realizado com Recursos Orçarnentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Sera emitida nota fiscal, fatura or documento equivalente, ondeos pagamentos

serão efetuados, apóso atesto da prestaÇão dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderesa eles delegados, acompanhado da respectiva docurnentaçăo fiscal.

9.8 — 0s pagamentos serăo efetuados observando - se a ordern cronológica para cada

fonte diferenciada de reeursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei ri."

14. 133/2021.

10.O.DA VERIPICAÇÀO DA QUALIFICAÇÀO TECNICAE ECONÔMHO-FINANCßIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçào tćcnicae econômico-financeira do

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, serń restrita aquela definida nos 67 e 69, da Lei 14.133/ 21,

respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lci

14.133/21, para dernonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitaçăo juridica; qualificaçào tecnico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscal, sociale trabalhista;e habilitação

econômico-finariceira; poderà ser disperisada, total on parcialmerite, dentre outras,

nas eontratações em valores inferiores a mm quarto do limite para dispensa de
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licitacao para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo

diploma legal.

li.o.no cnivúeio De acEiTAÇÂO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contrataçãoe o bservadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

“ 14.133/21.

12.0.DO8 PROCEDIMExvos De rIsCALIZAÇÃOE GERENCIAMENTO

12.1. Serào designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/2 1, especialmente para

acompanhare fiscalizara sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

ra.o.n›ie sa SóEs nuinisçnnTivs

l3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecução parcial do contrato; 11 - dar causaà

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III - dar cau sa ã

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregara documentação exigida parao

certame;V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou nao entregar a

docurnentaçao exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII ensejaro retardamento da execuçao oO da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida parao certame ou prestar dec1araçao falsa durantea

licitaçao ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistasa frustrar

os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no ora. o°" ô o i.ci ii"

12.846, de 1* de agosto de 2013.

parágrafo Primeiro - 8erao aplicadas ao responsave1 pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no ámbito da AdminlstraçàO Pííblica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3

(três) anos;

IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretac indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos.

§ lº Na ap1icaçao das sanções serão considerados:

1 -a naturezae a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao Píiblica;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos õrgaos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo paraa prestação dos serviços,

serà aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobreo valor contratado por dia de atraso, na

inexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) dia e/ ou constadoo desacordo

cora as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplícada sobre o valor do empenho,

referente a execução do serviço nào executado no caso de inexecução parcial do

serviço;

b.'2) de 30% (trinta por cento} a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecução total da prestaçao do serviço.
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Paríigrafo Terceiro —O valor da multa aplicada serà descontado no pagamento e,

quando foro ca dojudicialmente;

GAB OLIVEIRA

"“ Secretária dministraçao
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Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solieitamos autorizaçao para realizar procedimento de contratação direta por

Dispensa de Licitacao, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO

ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

Justificativa para a necessidade da solicitaçao:

A contrataçao acima descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NA

PLANILHA DE ITENS, considerada oportunae imprescindível, bem como relevante

medida de interesse piiblico;e ainda, pela necessidade de de senvolvímento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçdo do objeto a ser contratado, conforme certidão de

disponibilidade orçamentaria anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto bãsico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inte’ ’sposição para rriaiores informações e

demais esclarecimentos que foremj do nece sári .’

" GA L EIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1. l.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 3VNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CACIMBAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

2,0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferiçao do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,g 1º, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM

01

02

PRODUTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA PREPARAÇÂO DE

MATERIAL IMPRESSO,

ALIMENTAÇÂO DE SISTEMA

DO CENSO ESCOLAR,

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PEDAGÓGICOS, APOSTILAS,

AVALIAÇÕES, SIMULADOS,

PARAA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO GERAIS

Serviços de preparação de

documentos diversos na área

administrativa, pertinentes a

rotina de trabalho das escolas

municipais vereador Manoel

de almeida, Gabriel Alves

Teixeira, agostinho justo de

Souza, Raimundo pereira e

toao Heleno de Maria, em

preparaçao de informações de

alunos e rotina escolar

destinado a inserçao de dados

no sistema de diário online,

bem como prestação de

serviços de apoio

administrativo a secretaria

municipal de educaçao, sob

qzo UND PMENSAL RTOTAL

09 MESE8

2.50O,OO 22.5OO,OO

2.b00,O0 23.400,00
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coordenaçao de técnicos e

profissionais de secretaria de

educação

3.0.DO VALOR

3.l .Aestimativa preliminar totale equivalente a R8 45.900,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçao e que admite

prorrogação nos casos previstoe na Lei 14.133/2 1, està abaixo indicado e serii

considerado a partir da emissao do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação sera determinada: período de 06 meBee,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sào fixose irreajustaveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste apõso interregno de um ano, na mesma proporçao da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tornando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,o Contratante

pagarã ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecido,

liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entao em vigor.
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4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico—

, financeiro, quando foro caso, eerà de até 1 (um) més, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequencia incalculãvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.

4.12.O pagamento serã realizado mediante processo regular e em observância às

normase procedimentos adotados,-bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte aneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

peri§Qg¡ '

et ilha

fluir tiM •

G IEL A EIDA OLIVEIRA

Secre e Administração
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Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solieitamos autorizaçao para realizar procedimento de contratação direta por

Dispensa de Licitacao, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO

ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

Justificativa para a necessidade da solicitaçao:

A contrataçao acima descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NA

PLANILHA DE ITENS, considerada oportunae imprescindível, bem como relevante

medida de interesse piiblico;e ainda, pela necessidade de de senvolvímento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçdo do objeto a ser contratado, conforme certidão de

disponibilidade orçamentaria anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto bãsico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inte’ ’sposição para rriaiores informações e

demais esclarecimentos que foremj do nece sári .’

" GA L EIDA OLIVEIRA

Secretária de Administração
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICII°AL D1/

EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NA

PLANILHA DE ITENS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada,a compatibilidade

da previsão desses recursos com o compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 08.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -

12 368 1011 2026 GESTAO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.

e liton us a de Al erda

Secretário Municipal de Finanças
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1. 1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇéO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

JUNTOA DECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÓES CONSTANTE NA PLANILHA DE ITENS.

2.1.Para a contratação:

2,1.1. contrataçao acima descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DI:i

EDUCAÇÃO DE CACIMBAS, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTE NA

PLANILHA DE ITENS, considerada oportunae imprescindível, bem como relevante

medida de interesse publico;e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visandoà maximização dos

recLIrsos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrixes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2,1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

prestação dos serviçoe foi devidamente definido mediante observânciaà previsao da

demanda a seratendidae possíveis alterações em decorrência das atividadesa serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1. quantitativo e a respectiva unidade em funkão do serviçoe utilização prováveis

sao:
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PRODUTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA PREPARAÇAO DE

MATERIAL IMPRESSO,

ALIMENTAÇÃO DE SISTEMA

DO CENSO ESCOLAR,

PRODUÇÃO DE MATERIAIS

PEDAGÔGICOS, APOSTILAS,

AVALIAÇÓES, SIMULADOS,

PARAA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAL DIDÁTICO GERAIS

Serviços de preparaçao de

documentos diversos na área

administrativa, pertinentes a

rotina de trabalho dae escolas

municipais vereador Manoel

de alrneida, Gabriel Alves

Teixeira, agostinho justo de

Souza, Raimundo pereira e

doào Heleno de Maria, em

preparaçao de informações de

alunos e rotina escolar

destinadoa ineerçao de dados

no sistema de diário online,

bem como preetação de

serviços de apoio

administrativo a secretaria

municipal de educação, sob

coordenaçao de técnicos e

profissionais de secretaria de

educação

QTD UND P.ARNSAL RTOTAL

OP MESES

qq pgggg

4.O.DO ‘I'RATAXIBNYO D1E’e.RENCIADO PARA EIE/BPP

2.500,00 22.500,00

2.600,00 23.¥00,00

4.1.Salíenta-se que na referida contratação, nao serã concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos dae disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hàbeis,

5.2.Proporcionar ao Contratado todosos meios necessáriosp ara a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscalização,o

que nào eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/2 1.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do

presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado serà responsavel pelos danos causados diretamente a

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação

do serviço, não podendo serarguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,

o fato de a Administraçao procederà fiscalizaçao ou acompanhamento dos referidos

serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela C ONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contrataçao direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz,
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6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgaos fiscaise fazendàrios, em conformidade corri as instruções

normativas vigentes.

6.b.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

b.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZOE DA VIGÉNCIA

7.l.Oprazo máximo para prestaçiio do objeto da contrataçíio, que admite prorrogaçao

nas condiçõese hipóteses previstas na Lei 14.133/21, està abaixo indicadoe serà

considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1. 1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8,ODOREAJU8TARENToRmSENTIDOE8TIWTo

8.1.Os preços contratados são fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apõso interregno de um ano, na mesma proporçao da

varíaçao verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para ae obrigações iniciadase concluídas apõs a

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serà

contadoa partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divu1gaçao do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo indice deftnitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que eete ocorrer.

8.S.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.
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8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venhaa serextinto ou de qualquer

forma riăo possa mais serutilizado, será adotado, em substituiçào, o que viera ser

deterrninado pela legislaçäo entăo em vigor,

8.7.Na ausència de previsào legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescerite, por meio de termo

aditivo.

“ 8.8.0 reajuate poderà serrealizado por apostilamerito.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõrnico—

financeiro, quando foro caso, sera de até 1 (urn) mês, contado da data do

fornecimento da documentaçào comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de

consequëncia inealculàvel, observadas as disposiçöes dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.0.DOPAGAMENTO

9,1.O pagamento das despesas decorrentes da prestaçăo dos serviços a que se referc

o presente Contrato seră realizado com Recursos Orçarnentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Sera emitida nota fiscal, fatura or documento equivalente, ondeos pagamentos

serão efetuados, apóso atesto da prestaÇão dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderesa eles delegados, acompanhado da respectiva docurnentaçăo fiscal.

9.8 — 0s pagamentos serăo efetuados observando - se a ordern cronológica para cada

fonte diferenciada de reeursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei ri."

14. 133/2021.

10.O.DA VERIPICAÇÀO DA QUALIFICAÇÀO TECNICAE ECONÔMHO-FINANCßIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçào tćcnicae econômico-financeira do

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, serń restrita aquela definida nos 67 e 69, da Lei 14.133/ 21,

respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lci

14.133/21, para dernonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitaçăo juridica; qualificaçào tecnico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscal, sociale trabalhista;e habilitação

econômico-finariceira; poderà ser disperisada, total on parcialmerite, dentre outras,

nas eontratações em valores inferiores a mm quarto do limite para dispensa de
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licitacao para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo

diploma legal.

li.o.no cnivúeio De acEiTAÇÂO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contrataçãoe o bservadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

“ 14.133/21.

12.0.DO8 PROCEDIMExvos De rIsCALIZAÇÃOE GERENCIAMENTO

12.1. Serào designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/2 1, especialmente para

acompanhare fiscalizara sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistênciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

ra.o.n›ie sa SóEs nuinisçnnTivs

l3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecução parcial do contrato; 11 - dar causaà

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III - dar cau sa ã

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregara documentação exigida parao

certame;V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou nao entregar a

docurnentaçao exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII ensejaro retardamento da execuçao oO da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida parao certame ou prestar dec1araçao falsa durantea

licitaçao ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistasa frustrar

os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no ora. o°" ô o i.ci ii"

12.846, de 1* de agosto de 2013.

parágrafo Primeiro - 8erao aplicadas ao responsave1 pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no ámbito da AdminlstraçàO Pííblica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3

(três) anos;

IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretac indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos.

§ lº Na ap1icaçao das sanções serão considerados:

1 -a naturezae a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao Píiblica;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos õrgaos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo paraa prestação dos serviços,

serà aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobreo valor contratado por dia de atraso, na

inexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) dia e/ ou constadoo desacordo

cora as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serà aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplícada sobre o valor do empenho,

referente a execução do serviço nào executado no caso de inexecução parcial do

serviço;

b.'2) de 30% (trinta por cento} a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecução total da prestaçao do serviço.

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:28. Validação: 7F75.0A00.3A17.D9F4.7415.75DC.FADA.F676. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 56695/24. Data: 13/05/2024 09:22. Responsável: Nilton de Almeida.

36

36



Prefeitura ttunicipal de tlacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

Paríigrafo Terceiro —O valor da multa aplicada serà descontado no pagamento e,

quando foro ca dojudicialmente;

GAB OLIVEIRA

"“ Secretária dministraçao
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2024 às 09:22:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 56695/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00011/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.900,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não Vinculados (501),
Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos
Vinculados (899), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
(551).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO
ADMINISTRATIVO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACIMBAS-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 51.282.554 Pedro Henrique Goncalves Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.282.554/0001-60
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 23.400,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 31.918.757 Manoel Etes Ferreira dos Santos
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.918.757/0001-92
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 548c601c0c51a6f6ac0fa423a271cfb1

Autorização da autoridade competente Sim 6273c16b77bc82dd2404d7e934cc1633

Estimativa da despesa Sim 6273c16b77bc82dd2404d7e934cc1633

Estudo Técnico Preliminar Sim 7f750a003a17d9f4741575dcfadaf676

Formalização de demanda Sim 3524112b91d2b7ee92c3cb30755eeb22

Justificativa de preço Sim 7830855d045154e9b18269bf4b80b109

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3524112b91d2b7ee92c3cb30755eeb22

Previsão Orçamentária Sim e552ae311d04962e07e06bd6f7e425bc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7f750a003a17d9f4741575dcfadaf676

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 51.282.554 Pedro Henrique Goncalves
Araujo

Sim 7830855d045154e9b18269bf4b80b109

Proposta 2 - Proposta e Anexos - 31.918.757 Manoel Etes Ferreira dos
Santos

Sim 7830855d045154e9b18269bf4b80b109
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João Pessoa, 13 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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